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AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI N2 65/83 
PROCESSO N2 96/83 

MUNICIPIO DE ARARAQUARP\ U76 
LEI NO 2 936 

Oa 22 de junho de 1983 

"-'ta ri za • dolllçio de iRIÓVIIl de 
propriedade do IAiniCÍpio, e dá 
outrea providências. 

. O PREFEITO 00 ll.NICÍPIO DE AAARAIJJAAA, Eetlldcl de alo 
PIIYlo, no lktll'aÍclo de euas •tr.l.bui;Õ• lagaie1 e de aQOrdo IXIIII o ~· d8QN 
tiDu • .._. IU'd.clpal, • aeulo ordii"'Vis da 3J de Jlolflho de l 983, PI'IIIUÍ 
ga a -.,.1nte 1111.:- -

. Art:tgo U .. FiCII o Prefeito -..tor12llldo • doeT, • no 
• dD M.trd.alpio, 110 Centro SDcllll doa Ollboa a Soldedu d•• Pol!cia MI.U.tlar : 
dD Eetlldcl de aio P-.üo- seçio 13 Arere~a1'11, pare oanet:n..çio de ...,. ••• 
t:Lva, gablnetea •éds.co a dentário, lllll.as de IIM1.stância eoc:Lal e autrae t»: 
nef'Íaloa eoa aeua eeaociaclos, o ten••o COIII lo6?31?8 metros ~rec:tos, ~ 
ftiCterizadD no d•anho no 1 - S - 1 ~/281 do Ollp~8'lta ds Obres e ~ 
V1p pÚblicos da !Uliclpalidade, e CJ.IB au1111 ea Clncreve e conl'ronta: 

fliCRICHJ 00 PERfMETAJ:- Inicia no ponto zero (00, 1'!calizlldo na int:ere
VBD dD lllin'-ento predial dll l\lll Almirante Tl!llloandllre, ca1 a diviaa CJ.Ie di..
V1de 111 prapfll.edlode do lol.lrd.a!pio de Anlr!l~are dll prapriedllde do sr. Nliur -
Gai"D1•t .C RgUe eobra • ref'eri.dll diviu no sentido WE, na distancl• da 
3,3) •atro• até o ponto Ulll (1), 1001111Zildo eobre a 111asma divisai rJa! dane
te a esquerda e segue sobra a •- divisa no quadrante NE na dist:Antzl.a de 
:n,oo •atroa até o ponto 2 (doia), lOOIIlizado na 1ntersacçio e:l.nda da •
.d1v1• CCIII o alin.._.,to predial da avenida Plinio de Ollavelho; diÚ del'leta 
& direi ta • segue eobre o llllnhSIIIenta predial da avanidll Plinio de Oll'\lalha, 
no sentido WE na distAncia de 531 ?5 111etros atá o ponto tris ( 3) 1 looslizlldll' 
na intersecção do ref'erido aJ.in'-8'lto predial da avanidil Plinio de ()lrllero.-

1ho, CCIII e div1811 ~e divide a propriedade do 1/uniclpio de Arllrt~~are d8 
propriedade do sr. José SaJ.on; diÚ denete à direi ta e 5egue sobre a I!IBferi . -dll div1911 no ~adrante sw, ne distAncie de 100,00 metros ate o ponto ~etro 
( 4), localizado na intersecção sinda da referida di vilSII com c aJ.inhBIOIIW'Ito - , 
predilll da n~a AlndrtJnte Tl!llllllndaré; oa! denote finalmente à di rEli. te e s
~e sobre o aUnhMento predial da n~a Almirante Ta'llsnderé no sentido 911 
na distAncie de 34, ?5 metros até o ponto zero (O), inÍcic desbl descriçeo, 

cmFIOITecOE§s 

FACES: D-1 e 1 - 2 - can a proprl.edflde de NaUr Oercia - ~3 - COIII a avanida Plinio de Qill'\lalho 
3o4 - com a propriedade de José Slllan 
4-0 - com a l\lll Al.lli rente T811111'1daré. 

Artigo 211 - o dDnllt:ério ae obri~JB a iniciar a C!On8-
tnlçio do pr4ds.o, dantro da dDia anos e a concluÍ-lo an cinco, oontaclae da 
date da outorga dll 1111Cr1 ture de dollçio. 
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Artigo 3R - ().Jrante dÓz anos, contados tlll data da 
. .. , - . _. -tlllerib.ll"'l de doaçao, o donatario nao podere. dar destinaçao diversa aqu~ 

la constante do artigo lQ desta lei, na" elimar o imÓvel, ,san o ~JXpres-
80 conaenti•~W~to do doador, 

Artigo 4R - O terreno a todas as benfel. terias n&o 
le 1ntrom.lzidaa1 reverter5o ao patrimônio municipal, independmtan.,ta -
de 1nt811J.t!Çio ou notificação judicial ou extre-judicial, se o donat.;... 
rio d.S..ICN' de CUIIPrir os &'~Cargos eatabelecidos nesta la!., 

Artigo 511 - Esta 181. antl"'lri 1111 vigor na date da . - - ~ .,. pubUceçao, revogadaa ae diapoaiçoee 1!111 contrãrl.o, 

PfiEFEITUM lXI II.NiciPIO OE AFIAR1QJAM, IIOS 22 (vinte e tia) dll junho de 
1 983 (1111 novecentos a oi tenta • trea), 

\'i \ l t . 
-..).)} }, ~ 
00/t..OO ME[J[NA 

..Praf'el. to .unicipal• 

osf MARIA 8~~ 
-DL reto do oep~ento da Al:h:lnirir'tllçic-,_ 

fllg1atredl la na. n•a. 23 e 24 do livll) ooapetiJite nv 19. 

PRJCESSO Nl 682/?8 - JPC./ 
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